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me; e porq. se faz percizo, q' seja prezo: Ordeno a Vm. te 

q. com a mayor cautella examine o ubi certo, em q' este 
homem se acha, e o prenda, e seguro mo remeta. Deos g.e 

a Vm.ce S. P.10 a 30 de Março de 1780 / / Martim Lopes Lo-
bo de Sald." / / 

P." o Cap.m da Orden." da Atibaya 
Domingos Leme do Prado 

Em conseq." da informação de Vm.ce de 28 do Corr.te a 
favor da mulher de João Pires de OHvr.n no requerim.10 q' 
contra >ella fez Jozé Fran.co de Moraes pela quantia de . . . . 
27$840 sou a dizer a Vm.ce q. se este Credor se não conten-
ta com empoçarse desta importancia do modo q. a m.cr do 
devedor lhe quer pagar, deve esperar, seo marido p.a pelos 
meyos ordin.0" haver o q. elle lhe estiver devendo e ser solta 
a Escrava, e entregue a sua dona, por não ser justo, q' sendo 
de valor tão gr.de padeça a vexação, q. se lhe está fazendo a 
ella, e sua Snr.a q. Vm.ce executará logo e sem demora. Deos 
g.e a Vm.ce S. Paulo a 31 de Março de 1780 / / Martim Lo-
pes Lobo cie Saldanha / / 

P.a o D.or Ant." Alz' de Castro na sua 
Faz.da de Parnapitanga 

Sendo indispensavelm.te necessr.0 continuarem se as 
Juntas da Justiça p.a a fazer aos m.tos Reos, q. se achão pre-
zos nas Cadeyas, em q. já não cabem, e não podendo dispen-
sarme de dezacomodar a Vm.ec por dous, ou tres mezes: lhe 
Ordeno, q. sem perda de tempo venha Vm.ce a esta Cid.e a 
exercitar o Lugar de Deputado da mesma Junta de q. re-
dunda tanta utilid.e ao bem publico. Deos g.e a Vm.ce S. 
Paulo a 8 de Abril de 1780 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanhaj / / 

P.a o Juiz Ordr.0 de Sorocaba Francisco Ribr.0 

de Moraes Pedrozo 

Com a carta de Vm.ce de 8 do Corr.te chegou o mulato 
João da Cruz, q. com o nome de Manoel Joaq.m andava nes-
sa Villa de noite, e oculto no mato de dia, o q. só esta pes-
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sima conduta bastava, p.a não só Vm.ce proceder a prizão, 
mas p.a demorallo nella, té q. legalm.te soubesse a cauza, 
porq. vivia refugiado, q.t0 mais acrescendo os gastos extra-
ordinr.09 e tão avultados, como Vm.ce me partecipa, não 
sendo natural ter hum homem destes cabedal p.a os fazer. 

O d.° João da Cruz hé verdadeiram.te dezertor do Re-
gim.to de Mexia, e Comp." do Cap.m Sarm.t0, e p.a não só 
ser castigado, como dezertor, proceda Vm.ce a hum sumario 
de testemunhas, q.tas bastem p.a legalizar os furtos, q. me 
persuado, faria, p.a haver tanto dr.° e examine se se lhe 
pode clescubrir o q' se supõem tem, q' com a fazenda, q' se 
lhe achou, deve Vm.ce segurar até a ultima averiguação, p.a 

o q. se for necessário, deve prender a mulata, e confessalla. 
Deos g.e a Vin.™ S. Paulo a 9 de Abril de 1780 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Sarg.'" mor Com.de da V." de Santos 
Francisco Aranha Barreto 

Tenho recebido duas cartas de Vm.ce de 3 e 8 do Corr.te 

e antes q. lhe dê reposta, principio por remeterlhe a carta 
incluza, q. me pede m.a Comadre D. Anna Maria X.er Pinto, 
mande entregar a Vm.ce com 18$000 r.s q. leva o Sarg.to 

Silvestre Ferr." do Regim.to de Voluntr.08, q. veyo conduzir 
o dr.° da Alfandega, novo imposto e dos cruzados do Sal, 
de cujo recebim.t0 espero Vm.ce me avize p.a satisfazer aquel-
la Snr.". Fico certo na chegada, q fez a esse porto a Sumaca, 
de q. hé M.° Fran.™ Per." e passagr.08, q. nella vierão do R.° 
de Janr.0 

Pela Portaria q' a Vm.w mando expedir, lhe constará o 
q. a Junta resolveo a resp.t0 da arrecadação das farinhas de 
S. Mag.e q' se hade fazer nas melhores cazas do Collegio, e 
depois acomodarse o Capellão nas q. ficarem. 

Estimo, q. no mesmo Collegio haja a Amoreira branca 
p.a delia se tirarem estacas, q' devem ser do tamanho, q. pa-
recem aos q. tem experiencia de plantar arvores, e colhidas 
no tempo mais hábil p.a poderem pegar, o qua\ ignoro, por 
não me saber regular com a estação do tempo nesta parte 
do mundo. 

Eu sentirei, q. se não descubra o autor da carta em no-
me de João Frias Matos; como q. se não apanhase o Negro 
matador do outro do Cubatão. 

Dezejo, q. o Carpintr." Ant.° da Costa se ponha hábil 
p.a vir completar a obra, a q. está obrig.0 o q. deixo ao cuid.° 
de Vm.ce 


